






























MUNICÍPIO DE MORTÁGUA ANEXO I - TABELA DE TAXAS

X CAPÍTULO I

X PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS

N.º  ORDEM DESCRIÇÃO / DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

1 Artigo 1.º

2 Prestação de serviços e concessão de documentos:

3 1- Alvarás não especialmente contemplados na tabela (excepto nomeação e  exoneração), cada. 10,65 €

4 2- Atestados, declarações ou documentos análogos e suas confirmações, cada. 10,65 €

5 3- Autos ou Termos de qualquer espécie. 8,50 €

6 4- Averbamentos de qualquer espécie, cada. 8,50 €

7 5- Buscas a processos e ou documentos, ainda que não se encontre o objeto de busca. 6,40 €

8 6- Certidões de teor ou fotocópias autenticadas:

9       a) Não excedendo uma lauda. 5,30 €

10       b) Por cada lauda ou face além da primeira, ainda que incompleta. 3,20 €

11 7- Certidões narrativas. 10,65 €

12 8- Conferir e autenticar documentos apresentados por particulares:

13       a) Até 5 folhas. 10,65 €

14       b) Por cada folha a mais. 0,65 €

15 9- Fotocópias autenticadas, de documentos arquivados, cada. 5,30 €

16 10- Fotocópias avulsas, por cada folha. 0,50 €

17 11- Registo de minas e de nascentes de água mineromedicinal. 127,95 €

18 12- Termos de entrega de documentos junto a processos, cuja restituição haja sido autorizada 5,30 €

19 13- Emissão de pareceres, cada. 32,55 €

20 14- Duplicado ou substituição de documentos extraviados ou em mau estado, cada. 10,10 €

21 15- Cópias de plantas, levantamentos, mapas e estudos, por cada  folha. 4,80 €

22 a) Em formato A4, cada folha. 4,80 €

23 b) Em formato superior, cada folha. 9,60 €

24 16- Horário de funcionamento de estabelecimento comercial:

25 a) Pela receção de mera comunicação prévia - Horário de funcionamento, bem como das suas alterações; 15,00 €

26 b) Pela apreciação de alterações excecionais ao horário de funcionamento (prolongamento de horário para além dos limites) 35,00 €

27 i) acresce por cada entidade a consultar 5,00 €

28 17- Balcão Único Eletrónico e outras plataformas para submissão eletrónica de permissões administrativas ---

29 a) Receção de comunicação relativamente a assuntos não especialmente prevista noutros capítulos 10,00 €

30
b) Receção da mera comunicação prévia - Apreciação dos elementos instrutórios submetidos via Balcão único eletrónico ou 

similar relativos a Meras Comunicações Prévias quando não especialmente prevista noutros capítulos
15,00 €

31
c) Reapreciação dos elementos instrutórios relativos a meras comunicações prévias quando reenviados na sequência 

de notificação eletrónica para suprir lacunas ou não conformidades
10,00 €

32
d) Pela apreciação de pedidos de comunicação prévia com prazo relativas a pretensões não especialmente previstas 

noutros capítulos
75,00 €

33 e) Por cada acesso mediado 7,50 €

34
18- Registo de Cidadãos Estrangeiros da União Europeia nos termos dos artigos n.º 14.º e 29.º da Lei nº 37/2006, de 9 de agosto

e da Portaria n.º 13334-D/2010 de 31 de dezembro

35 a) Emissão de Certificado 15,00 €

36 b) Segunda via de certificado, em caso de extravio, roubo ou deterioração (acresce à taxa de emissão referida na alínea anterior) 10,00 €

37 c) Realização de serviço externo nos termos do n.º 2 do art.º 7.º da Portaria n.º 1334-D/2010, de 31 de dezembro 30,00 €

38
19- Certidão onde se identifique o n.º da licença, tipo de veículo, data de emissão e validade emitida em conformidade com o n.º 2

do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 313/2009, de 27 de outubro
18,00 €

39 20- Outros serviços ou atos não especialmente previstos nesta tabela ou legislação especial. 19,00 €
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MUNICÍPIO DE MORTÁGUA ANEXO I - TABELA DE TAXAS

TAXA PROPOSTA 
N.º  

ORDEM DESCRIÇÃO / DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

40 X CAPÍTULO II

41 X CEMITÉRIOS

42 DESCRIÇÃO / DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL

43 Artigo 2.º

44 Inumações:

45       1) Em covais, por cada. 106,60 €

46       2) Em jazigos, por cada. 37,30 €

47       3) Em túmulos ou sarcófagos, por cada. 37,30 €

48 Artigo 3.º

49 Exumação

50       1) Por cada ossada, incluindo limpeza e trasladação dentro do cemitério. 213,20 €

51 Artigo 4.º

52 Ocupação de ossários municipais:

53       1) Por cada ano ou fração. 16,55 €

54       2) Com carácter de perpetuidade. 319,80 €

55 Artigo 5.º

56 Depósito transitório de caixões:

57        1) Por dia ou fração, excetuando o primeiro. 11,70 €

58 Artigo 6.º

59 Concessão de terrenos:

60       1) Para sepulturas perpétuas. 639,65 €

61       2) Para jazigos, por cada metro quadrado, ou fração. 1.066,05 €

62 Artigo 7.º

63 Utilização da capela, por cada hora ou fração excetuando a primeira. 4,30 €

64 Artigo 8.º

65 Serviços diversos:

66       1) Trasladações. 138,55 €

67       2) Averbamentos em alvará de concessão de terrenos em nome de novo proprietário:

68             a) Classes sucessíveis, nos termos das alíneas a) a e) do artº. 2133 do Código Civil:

69                   1) Para jazigos. 115,10 €

70                   2) Para sepulturas perpétuas. 98,10 €

71             b) Pessoas diferentes da alínea anterior:

72                   1) Para jazigos. 1.625,75 €

73                   2) Para sepulturas perpétuas. 455,20 €

74 Observações:

75
1ª - Os direitos dos concessionários de terrenos ou jazigos não poderão ser transmitidos por atos entre vivos, sem autorização 

municipal.

76 2ª - As obras em jazigos e sepulturas perpétuas carecem de licenciamento municipal.

77
3ª - Pelas obras em jazigos e sepulturas perpétuas são devidas as taxas previstas no capítulo de  licenciamento de obras 

particulares.

78 X CAPÍTULO III

79 X MERCADOS E FEIRAS

80 X Secção I

81 X Mercados

82 DESCRIÇÃO / DESIGNAÇÃO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL
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